
  
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

AV. MANOEL FÉLIX DE FARIAS Nº 174, BAIRRO CENTRO – VITÓRIA DO XINGU/PA 

 

OFÍCIO Nº 1948/2025-GAB                                    Vitória do Xingu/PA, 30 de dezembro de 2025. 

 
 

 

 

AO: 

Ilmo. Sr. ALMIR DE VASCONCELOS UCHOA SEGUNDO 

M/D – Secretário Municipal de Administração e Finanças de Altamira - Pará 

 

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO Nº. 1493/2025-GAB/PMA 
 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

 

Em resposta à solicitação de pedido de ADESÃO/CARONA à Ata de Registro de Preços nº. 

20250335 oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº. 9.2025-029-PMVX, que tem como objeto é a 

“prestação de serviços, por intermédio de operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e 

fornecimento de passagens aéreas nacionais, internacionais, terrestre intermunicipais, estaduais, 

fluvial e serviços de hotelaria”, observando o limite máximo expresso no subitem 4.6 da Ata de 

Registro de Preços, onde AUTORIZAMOS a adesão pleiteada via o Ofício nº. 1493/2025-GAB/PMA 

– PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.263.116/0001-37, 

segue a planilha de acordo com o solicitado:  

 

- Fornecedor a empresa TOP LINE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.485.317/0001-53, com 

sede na Avenida Djalma Dutra, Nº 1783, bairro Centro, na cidade de Altamira, Estado do Pará: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
V. Total 

Registrado 

V. Total 

Solicitado 

01 

Prestação de serviço de natureza continuada, por intermédio de agência de 

viagens:  

- Para pesquisa de preços;  

- Reserva de passagens aéreas, fluviais e terrestres;  

- Emissão de passagens aéreas, fluviais e terrestres;  

- Remarcação e cancelamento de passagens aéreas, fluviais e terrestres;  

- Reembolso de passagens aéreas, fluviais e terrestres;  

- Reserva de hotéis;  

- Locação de veículos (rent a car);  

- Agenciamento de cargas; - Serviços correlatos. 

Valor 

Global 
1.873.000,00 936.500,00 

VALOR TOTAL AUTORIZADO 936.500,00 

 

Segue em anexo como solicitado em oficio as peças extraídas do processo devidamente 

digitalizada.  

  

Na certeza de termos atendido a vossa solicitação, desde já agradecemos antecipadamente a 

vossa cordial atenção e renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

  

MARCIO VIANA ROCHA 

Prefeito Municipal 
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